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IRS automático - 
Procedimentos JOÃO ANTUNES 

Consultor da Ordem dos 
Contabilistas Certificados 

comunicacaogocc.pt 

C
om o IRS automático a 
abranger mais contri-
buintes para o ano de 

2017, relembramos aqui alguns cui-
dados e procedimentos a ter. 

O IRS automático pressupõe 
uma declaração de rendimentos 
provisória preenchida pela Auto-
ridade Mibutária de acordo com as 
informações que lhe são forneci-
das por terceiros (entidade patro-
nal e prestadores debens e servi-
ços, por exemplo) e os elementos 
pessoais declarados na última de-
claração anual de rendimentos. 
Pressupõe igualmente uma liqui-
dação de IRS provisória corres-
pondente a cada declaração provi-
sória disponi bilizada e os elemen-
tos que serviram de base ao cálcu-
lo das deduções à coleta. 

O IRS automático abrange os 
contribuintes que apenas tenham 
obtido rendimentosdo trabalhode-
pendente (Cat. A), com exclusão 
das gratificações não atribuídas 
pela entidade patronal, rendimen-
tosde pensões (Cat H). occeto pen-
sões de aliment< is. 

O contribuinte deve confirmar 
se a declaração provisória corres-
ponde à sua situação tributária em 
todos os seus elementos: pessoais 
(nome, NIF, estado civil, depen-
dentes, etc.) e materiais (rendimen-
tos, retenções na fonte, contribui-
ções sociais, IBAN,etc.). 

Caso todos os elementos este-
jamcondos ecompletos, podecon-
firmar adeclaraçãoprovisória Com 
esta confirmação, a dedaraçãopro-
visória converte-se cm definitiva, 
sendo considerada entregue. 

Se o contribuintedetetaralgum 
erro, não deveconfinnar a declara-
ção provisória A declaração deve-
rá ser entregue nos termos normais. 

Os contribuintes casados ou 
unidos de facto dispõem de três de-
clarações de rendimentos: uma 
com um regime da tributação con-
junta e duw com o regime da tribu-
tação separada, uma por cada ele-
mento do casal. 

Verificação de faturas 
até 15 de fevereiro 
Um procedimento igualmente  

importante é confirmar o imóvel 
que seja habitação própria e perma-
nentr ou imóvel arrendado para ha-
bi tição própria permanente, tanto 
mais importmte, quando os contri-
buintes são proprietários de mais 
do que um imóvel. 

A indicação dos dependentes 
a%-ume  também relevância, na me-
dida em que as respetivas despesas 
(despesas de saúde e de educação) 
apenas serão consideradas se emi-
tidas com o NIF dos dependentes. 

Até 15 de fevereiro todos os 
contribuintes devem, igualmente, 
verificar as faturas cornaponden- 
tcs às várias deduções à coleta, em 
relação às faturas pendentes, con-
firmar o setor de atividade a que se 
referem e acrescentar manualmen-
te aquelas que,eventual mente, não 
tenham sido comunicadas. 

Para quem tenha rendimentos 
da categoria B, é fulcral afetar as 
despesas à esfera pessoal ou à ativi-
dade, consoante o caso. 

Finalmente, em relação às des-
pesas de saúde tributadas à taxa de 
23% (por exemplo, armações e len- 

tes), apenas serãoconsideradas seo 
contribuintedispuserdereceitarné-
dica Para o efeito, deve responder 
"sim" na opção "agregar receita". 

Se °contribuinte não fizer nada 
até ao final do prazo da entrega da 
declaração, a declaração provisória 
converte-se assim mesmo em defi-
nitiva, considerando-se cumprida 
a obrigação declarativa Pratando-
-se de um contribuinte casado é 
considerada entregue a declaração 
provisória correspondente à tribu-
tação separada (o regime-regra). 

A digital ização da economia é 
imparável e na área da liquidação 
dos impostos o país encontra-se 
na vanguarda. No entanto, a era 
digital, além dos benefícios, tam-
bém pode trazer problemas, en-
tre os quais são de destacar os er-
ros na comunicação de rendimen-
tos e despesas (que acontecem!).. 
e a desatenção face aos direitos le-
gais em matéria de impostos dos 
mais frágeis, nomeadamente a 
população idosa.  ■ 

Artigo está em conformidade 
com o novo Acordo Ortográfico 
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